
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 038/2022 – GP/PMFP

A PREFEITA MUNICIPAL DE FERNANDO
PEDROZA/RN, no uso de suas atribuições legais;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º– Conceder, nos termos do Decreto Municipal nº
012/2017, a Sra.PAULA FRASSINETTI CAVALCANTE
RIBEIRO,CPF nº 089.603.034-29, matricula nº 6986, no
cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, lotada na Secretaria
Municipal de Administração e Finanças, 01 e ½ (uma e meia)
diária, no valor unitário de R$385,45 (trezentos e oitenta e
cinco reais e quarenta e cinco centavos) totalizando R$578,17
(quinhentos e setenta e oito reais e dezessete centavos), para
custear despesas com transporte e alimentação, para participar
do CURSO GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE ACORDO COM
A NOVA LEI DE LICITAÇÃO Nº 14.133/2021, a ser
realizado nos dias 11 e 12 de abril de 2022, na Escola de
Governo – Centro Administrativo – Lagoa Nova – Natal/RN –
CEP: 59064-901.
 
Art. 2º– Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E PAGUE-SE.
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Fernando Pedroza/RN, 07
de abril de 2022
 
SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO
Prefeita Municipal
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